
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2021, com base 
no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): JOSE MARCELO SAMPAIO VAZ DE MELLO. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100005-09.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: MARILDA NAVARRO DE ANDRADE DE MAGALHAES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: MARILIANA CUNHA MELLO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: MARILIA DA COSTA PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: MARILENE TAGLIALEGNA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: MARINA DA CONCEICAO RIBEIRO RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100046-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: DESIDERIO COSTA MACHADO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DIOGO DE ARAUJO RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: EDIMAR LIBANO DE FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DIGESIO GURGEL FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DILZE TORRES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-24.2012.4.02.5113/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TELMA CARDOSO DE SOUZA MILAGRES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-42.2013.4.02.5113/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MAURICIO PERROTTA FILHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024078-39.2017.4.02.5119/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CRISTINA MENEZES MELLO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003166-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
PROCURADOR: JOSE PAES NETO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008545-15.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012066-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: AUGUSTO BARBOSA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015672-67.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 75) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: MARIA DO CARMO CAVALCANTE ALMEIDA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004741-05.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 142) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA 
ADVOGADO: DANILO PALINKAS ANZELOTTI (OAB SP302986) 
ADVOGADO: BRUNO DUARTE SANTOS (OAB SP368083) 

AGRAVADO: WANTHUYR JOSE ZANOTTI 
ADVOGADO: ALTIVO MACIEL BARROS SILVA (OAB ES009286) 
ADVOGADO: LUCINEIA VINCO (OAB ES015330) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: TIME AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007099-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 146) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO ALVES 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006208-19.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 149) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: MARCELO VENTURA FIGUEIRA 
ADVOGADO: FERNANDO LAURO PINTO BARRETTO KRONEMBERG (OAB RJ175435) 
ADVOGADO: FERNANDO CHARNAUX ROCHA (OAB RJ064497) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-97.2014.4.02.5002/ES (PAUTA: 163) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: GISLAYNE PEDROZA (AUTOR) 
ADVOGADO: KARINA ABREU TANNURE (OAB ES013105) 
ADVOGADO: IVAN MALANQUINI FERREIRA (OAB ES020415) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-36.2014.4.02.5002/ES (PAUTA: 169) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CARLOS ALEXANDRE SALTORI ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: KARINA ABREU TANNURE (OAB ES013105) 
ADVOGADO: IVAN MALANQUINI FERREIRA (OAB ES020415) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044634-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

APELANTE: PATRICIA CAPPELLA CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: TIAGO MASCARENHAS DA COSTA MARQUES (OAB RJ205521) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - 
GAP-GL (RÉU) 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044223-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: BARBARA BATISTA GOULART PORTUGAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO FONSECA DUTRA (OAB DF038675) 
ADVOGADO: FERNANDA FONSECA DUTRA (OAB RS071121) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
DO ARTIGO 98, § 3º, DO CPC/15, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: ANDRE LUIZ DO REGO (INVENTARIANTE) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELANTE: CONSUELO DE CASTRO CARNEIRO REGO (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5071514-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: TANIA REGINA SOARES SANT ANNA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022302-02.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: LUIZ MAURICIO VIEIRA DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUZIA LIMA RAMOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUIZ REIS ORMONDE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUIZ PORTO VITORINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060130-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: REGINA MOREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059504-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: INGRID MACHADO GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059742-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUCIANE DO AMARAL COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5072246-36.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MARIANA RAMOS SENA DOS SANTOS 

APELADO: MONICA GOMES CORREA DE AVILA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097987-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 



APELANTE: HAF COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO (OAB RJ079978) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: HABIB ZEAITER DAMIAN (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON RAMOS RIBEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001146-03.2020.4.02.5107/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ (AUTOR) 
PROCURADOR: ANTONIO JOSE DE LIMA DIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PARA REFORMAR A SENTENÇA, EXCLUSIVAMENTE NO 
QUE SE REFERE À CONDENAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065064-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: JOAO PAULO DE LIMA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO DE LIMA BANDEIRA (OAB RJ150353) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, DO CPC, POR SER A PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068295-90.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: WELLINGTON SOARES DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCIO DANTAS MATIAS (OAB RJ161820) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO, 
EM PARTE, A SENTENÇA, CONCEDER A REFORMA MILITAR, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CONSIDERANDO QUE, NO CASO, CADA LITIGANTE RESTOU, 
EM PARTE, VENCEDOR E VENCIDO, CONDENO AMBOS AO PAGAMENTO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA E À DIVISÃO IGUALITÁRIA DAS CUSTAS, NOS TERMOS DO ART. 86 
DO CPC/15, CUJA COBRANÇA RESTARÁ SUSPENSA EM RELAÇÃO À PARTE AUTORA, EM 
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA A ELA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO 
REFERIDO DIPLOMA, OBSERVANDO-SE, TAMBÉM, A ISENÇÃO DA PARTE RÉ, PREVISTA 
NO ART. 4º, INCISO I, DA LEI 9.289/96, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO 
AUTORAL, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA,NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA QUE JULGOU 
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009839-77.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: FABIANO FERREIRA DE DEUS VIANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: CASSIUS SPARTACUS BORGES DO NASCIMENTO (OAB RJ227870) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER A PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059218-98.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DAIANA RODRIGUES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143043-63.2013.4.02.5103/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
PROCURADOR: JOSE PAES NETO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRF/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102430-64.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (EXECUTADO) 
PROCURADOR: JOSE PAES NETO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CRF/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026749-69.2016.4.02.5119/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: FABIANA BERNARDES AVILA DUBOC (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060104-97.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RAQUEL CIRINO DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060450-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TATIANE DA COSTA OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065747-92.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: JOANA D ARC DE ARAUJO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DAYSE DE SOUZA KUBIS BAUMEIER (OAB RJ096948) 

APELADO: LEA AZEREDO LARRUBIA (AUTOR) 
ADVOGADO: DAYSE DE SOUZA KUBIS BAUMEIER (OAB RJ096948) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU (RÉU) 
PROCURADOR: ALINE DE CARVALHO CAETANO DA SILVA 
PROCURADOR: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES, PARA, SANANDO A 
OMISSÃO APONTADA, ESTABELECER QUE A MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS SE 
RESTRINGE AO FNDE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040933-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059282-11.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: EDMILSON BASILIO DOS ANJOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060186-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROBERTA SOUZA LUCERO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061355-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: PRISCILA DE OLIVEIRA GONCALVES DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063405-60.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: LUIZ TUBENCHLAK FILHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DO CRF/RJ, COM A MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO 
JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-77.2013.4.02.5118/RJ (PAUTA: 33) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SERGIO OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003312-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MILTON MENDES SUITI (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009447-88.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

APELANTE: JUACY PEIXOTO PIMENTEL (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLA DE ALMEIDA PIMENTEL ZARBINATO (OAB RJ136746) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE 
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001138-91.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: ALEX DA SILVA OLIVEIRA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: ISAIAS ALVES DE MENEZES (OAB RJ060665) 

APELADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: VERA LUCIA MARIA DA SILVA (INTERESSADO) 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR PARA ANULAR A SENTENÇA EXTINTIVA E REMETER OS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050653-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LAURA MADDALENA BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014572-11.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: RENE CASTELHANO FRANCA 
ADVOGADO: LUCIO FLAVIO VIEIRA BUENO (OAB RJ026230) 
ADVOGADO: MILTON MACHADO BUENO (OAB RJ082383) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195249-21.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 
ADVOGADO: VLADIMIR VERONESE (OAB SP306177) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011493-87.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ERIK FRANKLIN BEZERRA 

APELADO: ANISIO ZARUH DA SILVA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508594-49.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: EDUARDO BARROS MIRANDA PERILLIER (OAB RJ119157) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA EMBARGANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058966-95.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: AMILTON DE MATTOS PACHECO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO?À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ?PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065452-26.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: POLLYANA LUCIA VALLADARES BATES (EXECUTADO) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012741-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALEXANDRE MAIFREDE XAVIER (AUTOR) 
ADVOGADO: EURICO SAD MATHIAS (OAB ES000226A) 

APELANTE: CAROLINA DEBORTOLI SALVADOR MAIFREDE (AUTOR) 



ADVOGADO: EURICO SAD MATHIAS (OAB ES000226A) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022799-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

APELANTE: ROBERTO WILSON CARDOSO (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ROBERTO WILSON CARDOSO (OAB RJ083087) 

APELADO: PATRICIA HELENA DIAS GOUVEIA (REQUERIDO) 

APELADO: HELION CALDAS MOURA FILHO (REQUERIDO) 

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: JAQUELINE DUMIT LEAL (REQUERIDO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015469-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: MARILIA GABRIELA MIRANDA DOS REIS 
ADVOGADO: PRISCILA DA SILVA RIBEIRO (OAB RJ180451) 

AGRAVADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: JULIO ZIMERMAN 
PROCURADOR: SEBASTIAO ZIMERMAN 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014547-64.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: MARTINHO TESCH 
ADVOGADO: GUSTAVO GIUBERT LARANJA (OAB ES010619) 
ADVOGADO: ANDRÉ PIMENTEL COUTINHO (OAB ES021305) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015262-09.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 56) 



AGRAVANTE: LISETTE MARIA ALFONSO VALERIO 
ADVOGADO: NADIR PIGOZZO (OAB RS053935) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014201-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: ARTHUR SATIRO DA SILVA GOMES 
ADVOGADO: FRANCIELLI AVELINE DE PAULA (OAB RJ220575) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014090-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: MOISES BAPTISTA BARBOSA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE 
AGRAVANTE EM FACE DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005240-86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: HELIBARRA TAXI AEREO LTDA 
ADVOGADO: RODRIGO ANDRADE DOS SANTOS (OAB RJ150965) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE 
AGRAVANTE EM FACE DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA RECURSAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009395-28.2017.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: CAROLINA DEBORTOLI SALVADOR MAIFREDE 
ADVOGADO: IRANI DA SILVA PEREIRA (OAB RJ073458) 



AGRAVANTE: ALEXANDRE MAIFREDE XAVIER 
ADVOGADO: IRANI DA SILVA PEREIRA (OAB RJ073458) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO: FERNAO COSTA (OAB DF018283) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001730-65.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 62) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOSE TASSO OLIVEIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: LEONARDO MIRANDA MAIOLI (OAB ES015739) 
ADVOGADO: TAREK MOYSES MOUSSALLEM (OAB ES008132) 
ADVOGADO: RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR (OAB ES009374) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO GAMA BARRETO (OAB ES009440) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011389-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARILLIA PEREIRA GONCALVES 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014484-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JOAO TIBURCIO PAMPLONA NETO 
ADVOGADO: ROBERTO CARDOSO PONTES DE MIRANDA FILHO (OAB RJ096295) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015062-02.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

AGRAVANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015521-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

AGRAVANTE: ANGELA CONTI RODRIGUES 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ESTABELECER O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA QUE O JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ARTIGO 99, §2º, 
DO CPC/2015, DETERMINE ABERTURA DE PRAZO, PARA QUE A PARTE REQUERENTE 
COMPROVE O PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ANTES DE DECIDIR SOBRE A REAL NECESSIDADE DO 
REFERIDO BENEFÍCIO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000537-37.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 70) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 

AGRAVADO: ANDERSON MARCAL DE SANTA ANA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 

AGRAVADO: ARMENIA FERREIRA CUNHA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 

AGRAVADO: MINERVINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES FERREIRA FILHO (OAB RJ077467) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO QUE A AÇÃO 
PRINCIPAL PROSSIGA O SEU TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 01ª VARA FEDERAL DE 
RESENDE/RJ, EM RELAÇÃO AOS DEMANDANTES QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ALEGA POSSUIR INTERESSE JURÍDICO QUANTO À DEMANDA PRINCIPAL. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016674-72.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 71) 

AGRAVANTE: HOZANA ANTONELLI DA SILVA 
ADVOGADO: HELOISA CRISTINA SOUSA DE JESUS (OAB RJ231701) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015063-84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: CARLOS VAGNER CARVALHO 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, BEM COMO NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012629-25.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 73) 

AGRAVANTE: ALEXANDER SOUZA TEIXEIRA 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006495-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 74) 

AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: FILIPE CARNEIRO DUARTE (OAB RJ227516) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, POR PERDA DE OBJETO, BEM COMO NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
DETERMINANDO QUE O JUÍZO A QUO APRECIE O PEDIDO DE SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, E DOS SEUS EFEITOS REFLEXOS, PASSANDO A ANALISAR 
SE O SEGURO GARANTIA OFERECIDO PELA DEMANDANTE, ORA AGRAVANTE, 
ENCONTRA-SE EM CONFORMIDADE COM A CIRCULAR SUSEP N.º 477/2013, E SE ATENDE 
AOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NA PORTARIA PGFN N.º 440, DE 21/06/2016. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014973-76.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 76) 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO: HELOM TAVARES DE SANT ANNA 
ADVOGADO: SANDRA SONCINI (OAB RJ131028) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE ENSINO DE CAMPO GRANDE (SOCIEDADE) 

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: UNIESP S.A 
ADVOGADO: ANA WANG HSIAO YUN BELCHIOR 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009904-63.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 78) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SPE - CONSTRUTORA SA CAVALCANTE - ES XXI LTDA. 
ADVOGADO: DIOGO PAIVA FARIA (OAB ES012151) 

AGRAVADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004133-41.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 79) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: BENEDITA BRUSCAGIN RIBEIRO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: JOSE SEBASTIAO VIEIRA DA CUNHA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: REGINA LUCIA FERNANDES NEVES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: FABIO CALOT 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARIA DOLORES BOMBARDELLI KAPPEL 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 



AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013392-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 80) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CONSELHO FED. DE BIOMEDICINA - CFBM 
ADVOGADO: ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE (OAB SP274523) 

AGRAVADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BIOMEDICINA 
ADVOGADO: ALEXANDRE JUNQUEIRA DE ANDRADE (OAB SP274523) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMANDANTE DA 1ª REGIÃO MILITAR DO COMANDO DO EXÉRCITO - 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002610-84.2016.4.02.0000/RJ (PAUTA: 81) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FELIPE MIRANDA CORREA 
ADVOGADO: SERGIO LUIS ANK PIRES (OAB RJ116404) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, COM A MANUTENÇÃO DO JULGADO PROFERIDO POR ESTA C. 
OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, EM TODOS OS SEUS TERMOS, DETERMINANDO-SE O 
RETORNO DOS AUTOS À EG. VICE-PRESIDÊNCIA, COM AS CAUTELAS E HOMENAGENS DE 
PRAXE. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000309-
63.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 
PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 

APELADO: AURATUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CATERINA MEDEIROS DE LUCA (OAB RJ150321) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: CHEFE DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO - CRA-RJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5005202-
34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: JULIA GONCALVES FRANCISCO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE ALMEIDA FRANCISCO (OAB RJ166476) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5095756-
15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ERALDO DA COSTA LINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDO GOMES DA SILVA (OAB RJ132085) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DO SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS - MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA ECONOMIA (INTERESSADO) 

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5007305-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

PARTE AUTORA: SYSTEM EMPREENDIMENTOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HENRIQUE WOLFF SANCHES DE OLIVEIRA (OAB RJ161491) 
ADVOGADO: PAULA VIDAL CIDRI MARTINS (OAB RJ119333) 
ADVOGADO: BRUNA CECILIA SILVA SANTANA (OAB RJ160627) 
ADVOGADO: JULIANA CARVALHO BRASIL DA ROCHA (OAB RJ157122) 

PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO I – DRF-1/RJ - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLINAR DA 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO, DEVENDO SER 
REMETIDO À CODRA PARA QUE SEJA REDISTRIBUÍDO A UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 36/2004, DA 
PRESIDÊNCIA DO TRF/2ª REGIÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168789-94.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ADRIANA DE SABOYA GOLDBERG 

APELADO: MARIA ALBINA QUADROS CARDOSO GARCIA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: KARINE FARIA PAGLIUSO SACEANU (OAB RJ107271) 
ADVOGADO: PAULA MONTILLA TAVARES ASSUNCAO (OAB RJ166987) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022399-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VASSOURAS IRAJA LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA ATTA MARTINS PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016474-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIA FERREIRA CUSTODIO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: VALMIR SIMOES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANDREA CORTES TORRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA LUPS LEITE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ZELAINE COSTA DO VALE GANDOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064882-40.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: PEDRO MAGNO REPUBLICANO DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003425-23.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 91) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: LUZIA DO NASCIMENTO SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FRANCIELE DE OLIVEIRA (OAB ES026208) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A (EMBARGADO) 

INTERESSADO: SALOMAO MICHAEL CARASSO (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA E 
DEIXAR DE CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA CVM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017105-66.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AUREO LUIZ DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 



ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: LAURA MACHADO LAGES SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 

INTERESSADO: WILLIAMS DA SILVA SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: WILSON LUIZ DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 

INTERESSADO: ROSA MARIA CARVALHO FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011201-08.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 93) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GSMPACK INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GIAN LUCCA JORRI (OAB SP404759) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RONALDO CAMPOS E SILVA 

APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
- NOVA IGUAÇU (IMPETRADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034120-53.2017.4.02.5118/RJ (PAUTA: 94) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SERGIO AGUIAR DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE DE RIBAMAR SALES DE CARVALHO (OAB RJ110313) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036215-85.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LILIANE CAMARGO PACHECO (AUTOR) 
ADVOGADO: WLADMYR DE SOUZA EVANGELISTA (OAB RJ160997) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA E 
CONHECER PARCIALMENTE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO, 
NEGANDO-LHE PROVIMENTO NA PARTE EM QUE FOI CONHECIDO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0185250-44.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: DEBORA RODRIGUES COSTA OLIVEIRA 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: NINA MANELA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158711-41.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004089-06.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 98) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA LUCIA DA SILVA COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083126-46.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: IRMA DE ARAUJO ABREU (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012710-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129335-10.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SOMPO SAUDE SEGUROS S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA E 
DEIXAR DE CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA ANS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019625-08.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 102) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELDER CARLOS MELLOTTI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182167-42.2016.4.02.5105/RJ (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VERONICA TEIXEIRA DUARTE (RÉU) 
ADVOGADO: MICHEL DA CUNHA FIGUEIREDO (OAB RJ168413) 

APELANTE: MARCEL DUARTE CARVALHO (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

APELANTE: FERNANDA TEIXEIRA DUARTE (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

APELANTE: AUTO ESCOLA FRIBURGO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

APELANTE: MONICA TEIXEIRA DUARTE GUILBAUD (RÉU) 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022612-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLA LOUREIRO MOURILHE SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: DURVALINA FELIX WHIPPS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANA ALVES MACEDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: DENISE CUNHA DANTAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ROBERTO MEDEIROS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021104-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIO CARLOS MIRANDA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIO BIANCO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA TELES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CELIA REGINA BERNARDO MONTEIRO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: NANCY TAVARES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214028-24.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JOSE DE ARIMATEA SOUZA (EXECUTADO) 

APELADO: J. A. SOUZA TRANSPORTE LOCACAO E FRETAMENTO EIRELI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0214643-14.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CLAUDIA DE SOUZA SEPULVEDA (RÉU) 
ADVOGADO: BRUNO GARRIDO GOMES (OAB RJ152900) 
ADVOGADO: YASMIN CONDE ARRIGHI (OAB RJ211726) 

APELADO: RAQUEL ARAUJO DE AGUIAR (RÉU) 
ADVOGADO: BRUNO GARRIDO GOMES (OAB RJ152900) 
ADVOGADO: YASMIN CONDE ARRIGHI (OAB RJ211726) 

APELADO: DINAH DEMOLINARI ARRIGHI (RÉU) 
ADVOGADO: BRUNO GARRIDO GOMES (OAB RJ152900) 
ADVOGADO: YASMIN CONDE ARRIGHI (OAB RJ211726) 

APELADO: SHOW DISTRIBUIDORA DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022287-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOAO BATISTA MARTINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE FARIAS TAVARES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOAO BATISTA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOAO DOS SANTOS LAVINAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE LUIS FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013562-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BEATRIZ BATISTA TORRES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE ANTONIO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: VAGNE XAVIER DO VALE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA CAVALCANTE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MAX GOMES DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0216759-42.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CARAVELLA E FIGUEIRA EVENTOS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: HELIO PEREIRA (OAB RJ066163) 
ADVOGADO: AUGUSTO NUNES PEREIRA NETO (OAB RJ123555) 

APELADO: JORGE CARAVELLA GOMES (EXECUTADO) 
ADVOGADO: HELIO PEREIRA (OAB RJ066163) 
ADVOGADO: AUGUSTO NUNES PEREIRA NETO (OAB RJ123555) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016380-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDMEA CLEMENTE POMPEU (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOSE LUIZ DE MELLO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA LUCIA RAMOS DE PAULA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: IZAIAS CARNEIRO DOS SANTOS FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA LUCIA DA SILVA BELARMINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013540-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMARO RAMALHO RODRIGUES DA COSTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 

INTERESSADO: VANIA LOYOLA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 

INTERESSADO: CLAUDIA REGINA DE SOUZA SARASA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 

INTERESSADO: VANDERLIR DA SILVA CORREA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047701-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: TANIA MARIA FLEGLER MATTOS (REQUERIDO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, A FIM DE, SANANDO A OMISSÃO 
APONTADA, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, ANULANDO A SENTENÇA 
EXTINTIVA E DETERMINANDO O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021572-88.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANDERSON PESSOA DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: FRANCISCO REGIS DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: PAULO JORGE PACHECO DE MENEZES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: FLAVIO DA SILVA BAPTISTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: GRACE APARECIDA TEODORO MAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017079-68.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CICERO RAIMUNDO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: NEUZA BARRETO CYRINO ALBANO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: ROSIMERI DOS SANTOS DA COSTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: MARIA DO CARMO DE FARIA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022680-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FATIMA DE ALMEIDA PIERGIORGI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MARIA COSTA RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MAXWELL CUBA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: LENI ESTEVES BORGES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MARINEA SILVA E SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184547-50.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: LUIZ ANTONIO DIAS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ISABELA GOMES NUNES (OAB RJ216551) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061013-69.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: MARCIA LEIMGRUBER DELORME (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068596-08.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: MONADA LABORATORIO DE ANATOMIA PAT E CITOPAT S/C LTDA 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032689-13.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARY GOMES BONDIM (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA EUGENIA BONDIM DE LEAO (OAB RJ043960) 
ADVOGADO: INGRID KELLY LEAO BELSITO (OAB RJ222257) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022897-98.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMAURI MARQUES DA CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ELIZABETH EVANGELISTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARIA JOSE NUNES DA SILVA (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: DULCE FERNANDES DA CUNHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: GENI RODRIGUES ALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021379-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDSON ANDRE DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARCELO GOLDENBERG SERENO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ROSANA DE SOUZA GOMES BARBOZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ELIZABETH DE OLIVEIRA FREIRE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: REGINA MARIA DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015297-26.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSUELO GOMES LOPES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MADALENA TOMAZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



APELANTE: SONIA REGINA PEREIRA DE AGUIAR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: EDITH MARIA DE OLIVEIRA DOMINGOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: RITA RECIER CANELI MACIEL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022288-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUZIA MARTINS MAGALHAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: LUZIDELLE DA CONCEICAO PEIXOTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021732-16.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO PORCHAT (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO DE SOUSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO FREIRE PORTELADA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO ROCHA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021390-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLARA BEATRIZ DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MIGUEL DE LEMOS NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ZELIA BATISTA VICTORINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: HUMPHREY MARTINS DUTRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: PAULO ROBERTO QUEIROZ DA MOTTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072229-29.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 127) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: D' MED FARMACEUTICA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE MARIANO FERREIRA FILHO (OAB RJ066665) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO A AMBOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012189-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SUPRINDO A APONTADA OMISSÃO, 
PARA FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS DE 1% SOBRE O VALOR DA VERBA 
SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO (10% SOBRE O VALOR DA CAUSA), NOS 
TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC/2015, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024839-81.2018.4.02.5104/RJ (PAUTA: 129) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: HANANIA MANTOANELLI MONGIN (OAB RJ115772) 
ADVOGADO: THOMAZ RIBEIRO LEMOS (OAB RJ147681) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ANS E DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA UNIMED DE VOLTA REDONDA APENAS 
PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DA APELANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107289-27.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: TOO SEGUROS S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: FABIO INTASQUI (OAB SP350953) 

APELADO: ANA PAULA TUCUNDUVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO DE MOURA MACHADO (OAB RJ042073) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OUTROSSIM, A FIM DE SANAR O ERRO 
MATERIAL VERIFICADO QUANTO AO NOME DA PARTE AGRAVANTE INDICADO NO VOTO 
CONDUTOR, DETERMINO QUE SEJA RETIFICADO DE FORMA QUE ONDE SE LÊ ?MARCELO 
NASCIMENTO GOMES?, LEIA-SE ?MARCO AURÉLIO NIZZO?, MANTENDO-SE, NO MAIS, AS 
CONCLUSÕES DO JULGAMENTO EMBARGADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076909-63.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 131) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA PINTO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CHARLENE GUEDES DE ALCANTARA (OAB RJ138907) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005749-83.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 132) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GIOVANNA GUIMARAES CAMPAGNARO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELANTE: ZILA DE AGUIAR GUIMARAES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038679-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LUIZ MAURINO ABREU (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - HOSPITAL SERVIDORES DO ESTADO/RJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

INTERESSADO: HOSPITAL SERVIDORES DO ESTADO/RJ (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044579-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032366-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PAULO DE LIMA BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: ASHBELL SIMONTON REDUA (OAB MG149334) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042736-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: VALERIA DA COSTA PINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016377-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JORGE MACHADO DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIEL LUIZ VIEIRA (OAB MG193720) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071148-69.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 138) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDSON DA SILVA SESMIL (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO BESSA FIGUEIREDO 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UFF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000305-88.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 139) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROCURADOR: LUIZ SÉRGIO ZENHA DE FIGUEIREDO 
PROCURADOR: MÁRCIA MARIA NEVES CORREA 

AGRAVADO: NELSON GONCALVES TINOCO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS (OAB RJ104114) 

AGRAVADO: CELSO DA SILVA TINOCO 
ADVOGADO: PEDRO GONZALEZ TINOCO (OAB SP338935) 

AGRAVADO: SERGIO DA SILVA TINOCO (INVENTARIANTE) 
ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS (OAB RJ104114) 

AGRAVADO: MARILDA DA SILVA TINOCO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS (OAB RJ104114) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANTONIO BRANDAO LARANJEIRA 

INTERESSADO: NELSON DA SILVA TINOCO 



ADVOGADO: LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA DE MATTOS 

INTERESSADO: MARIA DA GLORIA BELMONTE LARANJEIRAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO A AMBOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000066-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 140) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JOSE RIBAMAR COELHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: MAURO PEREIRA DE MELLO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JOAO BATISTA DE MATOS FILHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: JUAREZ FERREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: SEVERINO ROBERTO FARIAS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004634-58.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 141) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: DANIEL COSTA MENDONCA 
ADVOGADO: MARCELLE BARRETO CRUZ CARDINOT MEIRA (OAB RJ173967) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADOS OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007404-58.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 143) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EDISON RAMOS MIGOWSKI DE CARVALHO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 



AGRAVANTE: REGINA MARIA DE MEIRELLES 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

AGRAVANTE: MARIA INEZ MAIA OLIVETO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

AGRAVANTE: SERGIO DUARTE SILVA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

AGRAVANTE: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010174-24.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 144) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ADILSON ALVES PINHEIRO 
ADVOGADO: ROBERTO GONCALVES QUINTELLA (OAB RJ019804) 

AGRAVADO: AIRTON QUINTELLA DE CASTRO MENEZES 

AGRAVADO: LUIZ ALBERTO CALDEIRA DOS SANTOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000369-13.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 145) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

AGRAVADO: ANTONIO MARCOS DE LIMA FREITAS 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: RITA DE CASSIA MANGAS DA ROCHA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: SERGIO BIGOSSI DO CARMO 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: ALEXANDRO CANDIDO FERREIRA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: LUIZ CARLOS FERREIRA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: RIVONI CASTILHO 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

AGRAVADO: WELINGTON CLAUDIO NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: ALBA SOARES DE AGUIAR (OAB ES004241) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008682-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 147) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ESPÓLIO DE EUZEBIO ALVES MARINS 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: CLARINDA BERNARDO QUEIROZ 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007440-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 148) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DILCE PESSANHA DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUI NUNES DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ146468) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005878-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ADRIANA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DEBORA NOGUEIRA ALVES CUROPOS (OAB RJ229907) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005795-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: VALTER DA COSTA JACARANDA 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005102-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JANETE FATIMA DE PAULA 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003552-26.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 153) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
PROCURADOR: MARC ANDRE ZELLER 

AGRAVADO: MYLENE SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: NATHALIA CESAR DA COSTA (OAB RJ104898) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002907-57.2017.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: CARLOS HUMBERTO MARTINS 
ADVOGADO: CARLOS HUMBERTO MARTINS (OAB MG053821) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001475-
76.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 155) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: JOSE PATROCINIO GONCALVES XAVIER (AUTOR) 
ADVOGADO: VIRGINIA QUIUQUI DE ALMEIDA (OAB ES025261) 
ADVOGADO: MARIANNA FERRARI XAVIER MINASSA (OAB ES009491) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO PARA, SANANDO A OMISSÃO 
APONTADA, PROMOVER A INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO, COM O FIM DE 
REVOGAR, DE MODO EXPRESSO, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA; BEM COMO 
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE AUTORA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5011214-
10.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 156) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 15ª 
REGIÃO - CREFITO 15 (IMPETRANTE) 
PROCURADOR: RENATO MOTA VELLO 



APELADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ERON HERINGER DA SILVA 
PROCURADOR: TAREK MOYSES MOUSSALLEM 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO - MUNICÍPIO DE VITÓRIA - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0172259-
36.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: RACHEL BARCELOS DA CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO A AMBOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009259-89.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
158) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: VIVIANE KATERINE MOREIRA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAIRA GONDIM ALMEIDA (OAB MG184673) 

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 

PARTE RÉ: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO BENEDITO 
PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151780-92.2017.4.02.5110/RJ (PAUTA: 159) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIO RODRIGUES 
ADVOGADO: VANDERSON DA SILVA JOSE (OAB RJ156681) 
ADVOGADO: HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (OAB RJ157699) 



APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0147509-19.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 160) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JONADAB CARMO DE SOUSA (OAB RJ124066) 
ADVOGADO: GABRIEL DA SILVA GAIOTTE (OAB RJ189663) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059652-28.2018.4.02.5107/RJ (PAUTA: 161) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EUNICE GONCALVES 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 
PROCURADOR: ALINE TORRES FILIPPO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106971-38.2017.4.02.5103/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: GLAUCIA ROSE GUILHERME MENDES TEIXEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDSONCARVALHO RANGEL (OAB RJ004193) 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS (OAB RJ093242) 
ADVOGADO: TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ123687) 

APELANTE: SUELY COSTA DE SOUZA DIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDSONCARVALHO RANGEL (OAB RJ004193) 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS (OAB RJ093242) 
ADVOGADO: TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ123687) 

APELANTE: ANDRE LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDSONCARVALHO RANGEL (OAB RJ004193) 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS (OAB RJ093242) 
ADVOGADO: TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ123687) 



APELANTE: JOSE ROBERTO DE MENEZES VEIGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDSONCARVALHO RANGEL (OAB RJ004193) 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS (OAB RJ093242) 
ADVOGADO: TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ123687) 

APELADO: JEFFERSON MANHAES DE AZEVEDO (IMPETRADO) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (IMPETRADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009). CUSTAS 
EX LEGE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065691-59.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 166) 

APELANTE: MERCEARIA E LATICINIOS MANCHESTER MINEIRA LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ERNESTO CESAR LEMOS DA SILVA (OAB RJ047991) 
ADVOGADO: CLAUDIO SEBASTIAO CIMA (OAB RJ048967) 
ADVOGADO: JAIBEL MARTINS (OAB RJ072595) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096767-79.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 

APELANTE: MARIA GONCALVES SANTANA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA PROTZ (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: GERACINA DIAS BALDOW (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097039-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 168) 

APELANTE: LUIZ GONZAGA ALVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: VICENTE CESAR RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ZOZINO FRANCISCO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: PEDRO LEITE DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: RUY ROCHA SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097157-36.2016.4.02.5103/RJ (PAUTA: 170) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS 
ADVOGADO: THIAGO AVILA FLORIM (OAB RJ174090) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097838-19.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

APELANTE: REGINA COELI DA NOBREGA E PRATA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 



ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: RICARDO AUGUSTO DA SILVA BORGES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: EDEZIL PAES LEME DE MELLO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: WALDEMAR NASCIMENTO FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: WALDYR SOARES PINTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-32.2011.4.02.5102/RJ (PAUTA: 173) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LILIA RIBEIRO GUERRA 
ADVOGADO: DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148) 
ADVOGADO: WALTER IVAN DE ALBUQUERQUE BEZERRA (OAB RJ079726) 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000728-54.2018.4.02.5004/ES (PAUTA: 174) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FASIM DE JESUS RAMOS (REQUERENTE) 
ADVOGADO: GLAUCO BARBOSA DOS REIS (OAB ES013058) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (REQUERIDO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135043-66.2016.4.02.5104/RJ (PAUTA: 175) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: CLAUDIO ANTONIO MIRANDA SEPULVEDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELINA SALVATE BRASIL (OAB RJ138984) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO DA RÉ, NOS TERMOS DO ART. 932, III C/C 1.007, § 2º, AMBOS DO CPC, VEZ QUE 
DESERTA, E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, MANTENDO NA 
ÍNTEGRA A SENTENÇA DE ORIGEM, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, PARA AMBAS 
AS PARTES, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023840-52.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANTONIO EDSON DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADAS AS 
APELAÇÕES, POR PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031561-53.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 179) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO 
- CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

APELADO: FERNANDO MARTINS DE CARVALHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006812-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 180) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOAO DOMINGOS BEZERRA MANDARINO 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013859-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 181) 

AGRAVANTE: MARIA LUIZA RAMOS TEIXEIRA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009391-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 182) 

AGRAVANTE: GUSTAVO GIAROLA GARCIA 
ADVOGADO: GUSTAVO GIAROLA GARCIA (OAB RJ168725) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO INTERNA DO PROCESSO 
SELETIVO PARA QOCON TEC 1-2020 - COMAER-RJ - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 
UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015172-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 183) 

AGRAVANTE: ALDEJAIR LAGE 
ADVOGADO: DIOGO COUTINHO PAES (OAB RJ133423) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013703-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 184) 

AGRAVANTE: CRISTINA MARIA MARTINS ABREU 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

AGRAVANTE: LUCIANE FONSECA CARLOS 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

AGRAVANTE: SONIA MARIA FAGUNDES LIMA 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

AGRAVANTE: JAQUELINE ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

AGRAVANTE: REINALDO MIRANDA 
ADVOGADO: RAFAEL DA MOTA MENDONCA (OAB RJ131103) 

AGRAVADO: INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - 
IPJB/JBRJ 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010856-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 185) 

AGRAVANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: KATIA REGINA CAMPOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: THIAGO GONCALVES DE LIMA (OAB RJ217768) 
ADVOGADO: WALTER IVAN DE ALBUQUERQUE BEZERRA (OAB RJ079726) 
ADVOGADO: DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF-UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013600-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 186) 

AGRAVANTE: GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA 
ADVOGADO: DANIEL FIUZA MUNIZ (OAB RJ212040) 
ADVOGADO: LUANA BARROS SILVA DE SOUZA (OAB RJ189940) 

AGRAVADO: DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

AGRAVADO: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
ADVOGADO: PRISCILA THAYSE DA SILVA (OAB SC034314) 
ADVOGADO: SABRINA FARACO BATISTA (OAB SC027739) 

AGRAVADO: T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI 
ADVOGADO: ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS DA SILVA (OAB RJ126689) 

AGRAVADO: PREGOEIRO - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
PROCURADOR: JULIANA VIANA REZENDE 
PROCURADOR: ANA BEATRIZ FUCKS ANDERSON 



AGRAVADO: MGS CLEAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

AGRAVADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010579-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 187) 

AGRAVANTE: GB CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
ADVOGADO: LARISSA BUSTAMANTE LIMA (OAB RJ207078) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002994-20.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 188) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MONINNA COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
ADVOGADO: BRINY ROCHA (OAB ES029039) 

AGRAVADO: FUNDO DE GARANTIA DE OPERACOES 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008283-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 189) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ADEMIR RAMOS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DOS SANTOS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: SANT CLAIR TAVARES 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 



ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: ANGELA TEIXEIRA PESSANHA VILLAS BOAS 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVANTE: NILTON GODINHO TELLES 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002635-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 190) 

AGRAVANTE: NOVERA ADMINISTRACAO DE CONTRATOS 
ADVOGADO: JOHN LENO NASCIMENTO DA SILVA (OAB RJ211084) 
ADVOGADO: ANDRE PINTO RODRIGUES (OAB RJ138766) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 
PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014587-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 191) 

AGRAVANTE: ROBERTO AIEX 
ADVOGADO: JOÃO ALDORI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB RS064154) 

AGRAVADO: FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 
PROCURADOR: SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: DOUGLAS SANTOS ANDRADE DOS REIS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. RESTANDO 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO, DANDO-SE BAIXA NO INCIDENTE. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007042-22.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 192) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: YGOR JOISON BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO: KARLA REZENDE DE ALMEIDA (OAB RJ182120) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE 
PESSOAL DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - UNIÃO - ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0224761-
49.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 193) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOEL DE ARAUJO LOPES DA COSTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA 
DE EVENTO 40 - JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA PRETENDIDA. SEM CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009). CUSTAS EX LEGE. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015522-
86.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 194) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 12ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 28ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: FABIO EDUARDO CORREIA TEIXEIRA 
ADVOGADO: ANA PAULA GALVAO DE AQUINO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO O MM. JUÍZO 
SUSCITANTE/JUÍZO DA 12ª VF/RJ, BEM COMO RECOMENDAR A PRÉVIA LIQUIDAÇÃO 
PARA A PARTE AUTORA, PARA FINS DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
DE SENTENÇA COLETIVA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5016491-
04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 195) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE BARRA DO PIRAÍ 

SUSCITADO: 2ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RICARDO ALVES PEREIRA 

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITANTE/JUÍZO DA 
01ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO PIRAÍ/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083809-83.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: JORGITA ODETE BARROS SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ADILZA DE CARVALHO NUNES (OAB RJ063333) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA EXEQUENTE PARA AFASTAR A 
PRESCRIÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA E, DE OFÍCIO, DETERMINO A EMENDA DA 
PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, OBJETIVANDO PERMITIR A CONVOLAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO QUE FOI SECUNDADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA, DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO, E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO 
JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA EXEQUENTE PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA E, 
DE OFÍCIO, DETERMINO A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, 
OBJETIVANDO PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035646-84.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA, REFORMANDO A 



SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARAR A NULIDADE DO AUTO DE 
INFRAÇÃO LAVRADO EM SEU DESFAVOR PELA ANS, COM A CONSEQUENTE ANULAÇÃO 
DA MULTA APLICADA. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, A PARTE RÉ DEVE SER 
CONDENADA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO 
VALOR DA CAUSA, CONSIDERANDO-SE O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, CONSAGRADO 
NO ART. 8º DO CPC/15, E OBSERVADO O §3º DO ART. 85 DO REFERIDO DIPLOMA, ASSIM 
COMO OS CRITÉRIOS TIPIFICADOS NOS INCISOS I A IV, DE SEU §2º. SEM CUSTAS, ANTE A 
ISENÇÃO LEGAL, NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI 9.289/96, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA , 
NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRAO 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207941-07.2017.4.02.5116/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: GILVAN GAMA DE CARVALHO (OAB RJ210465) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR CONSIGNADA, E 
AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR EXTINTO O FEITO PELA 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 487, II, DO CPC/2015, 
CONDENANDO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CPC/2015 , E A 
DIVERGÊNCIA DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTAHELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047809-84.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: CRISTOVAO ARARIPE MARINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HAMILCAR DA SILVA BEVILAQUA (OAB RJ189630) 
ADVOGADO: RICARDO GUIDA (OAB RJ173638) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, PARA DETERMINAR A 
DEVOLUÇÃO, EM DOBRO, DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, NA FORMA DO ART. 
42 DO CDC, DEVENDO O MONTANTE SER APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A RELATORA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A 



SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010596-56.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: VERA DE SOUZA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: EZILDA DO SOCORRO FIGUEIREDO DAVID (OAB RJ150892) 
ADVOGADO: EVANGELINA XAVIER (OAB RJ182717) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA UNIÃO 
FEDERAL PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 
10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A 
SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143009-55.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CLAYTON LUIZ DE SOUZA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIEL MOUSINHO DE CARVALHO (OAB RJ163803) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR A UNIÃO 
FEDERAL A REFORMAR O AUTOR, COM REMUNERAÇÃO CALCULADA COM BASE NO 
SOLDO DA GRADUAÇÃO OCUPADA NA ATIVA, COM A PERCEPÇÃO DOS ATRASADOS, 
DEVIDOS DESDE 27/06/2013, ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA, A PARTIR DA CITAÇÃO, 
CALCULADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM REDAÇÃO DA LEI 11.960/09, E 
CORREÇÃO MONETÁRIA, QUE DEVERÁ INCIDIR SOBRE CADA PARCELA, OBSERVADOS 
OS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. POR HAVER 
SIDO A PARTE AUTORA SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, A UNIÃO 
FEDERAL DEVE SER CONDENADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ART. 85, § 4º, I, C/C ART. 86, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 



PROVIMENTO AO APELO , DA DIVERGÊNCIA PRESENTADA DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO 
DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E 
ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO 
ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, 
CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, 
FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125016-26.2016.4.02.5168/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NELCIMAR MENEZES DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA PAULA HLADE VASCONCELOS (OAB RJ140384) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À 
VARA DE ORIGEM, PARA O SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, COM A PRODUÇÃO DE 
PROVA PERICIAL, NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, 
RESTANDO SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE, ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA 
EM EVENTO 3, DESPADEC78 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS , O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511741-69.2004.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: PLANURBS S A PLANEJAMENTO E URBANIZACAO 
ADVOGADO: JOSE JAURES VIANA (OAB RJ071402) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, TÃO SOMENTE, PARA REDUZIR OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
REDUZINDO A VERBA HONORÁRIA PARA R$ 5.000 (CINCO MIL REAIS) , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REDUZINDO A VERBA 
HONORÁRIA PARA R$ 5.000 (CINCO MIL REAIS). CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 



JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053228-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: JOSEANE ROCHA DE OLIVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, CONDENAR AOS RÉUS, SOLIDARIAMENTE, AO FORNECIMENTO DO 
MEDICAMENTO INIBIDOR C1 ESTERASE, DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA 
INDICADA, POR SER PORTADORA DE ANGIODEMA ADQUIRIDO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA ORA RECORRIDA, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 
MANTENDO A SENTENÇA ORA RECORRIDA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015574-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 69) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: AZENY TEREZINHA BORGES PAIM PAMPLONA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 



PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO PARA 
RECONHECER A ILEGITIMIDADE DA EXEQUENTE E JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
ORIGINÁRIA, COM FULCRO NO ART. 485, VI DO CPC, CONDENANDO-A AO PAGAMENTO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO PARA RECONHECER A 
ILEGITIMIDADE DA EXEQUENTE E JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO ORIGINÁRIA, COM 
FULCRO NO ART. 485, VI DO CPC, CONDENANDO-A AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007070-24.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 77) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ELOY SOARES CALDEIRA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: GERMANO RIBEIRO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: VANIA MARIA DE MATTOS JULIANELLI 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: ANTONIO CLAUDIO CAMARGO DE BRUM 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: EMIR MARILENE COELHO CRUZ 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: GILSON SOARES AVILA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INTRUMENTO, E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INTRUMENTO, E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR 
INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5016480-
32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU) 
PROCURADOR: MARCELO BESSA FIGUEIREDO 

APELADO: KARINNA APARECIDA MOREIRA MANHAES (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

APELADO: OS MESMOS 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E AOS RECURSOS DA EBSERH E DA UFF, 
COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA 
DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 
DA EBSERH, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
AUTORAL, ACOMPANHANDO-A QUANTO AO DESPROVIMENTO DO RECURSO DA UFF. 
CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE 
O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA EBSERH E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UFF, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS . A 
TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO DA UFF. QUANTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA EBSERH, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO 
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099263-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SONIA ALVES RAMOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DA SILVA FERREIRA (OAB RJ167044) 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 
ADVOGADO: TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA (OAB RJ154683) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE PISO, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO 
AUTORAL E REVOGANDO A TUTELA DEFERIDA. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, 
RESTANDO, TODAVIA, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA EM EVENTO 03 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, NO QUE FOI SECUNDADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ANTERIORMENTE 
FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15 , O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015511-36.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OTAVIA RODRIGUES RUAS (AUTOR) 
ADVOGADO: EZILDA DO SOCORRO FIGUEIREDO DAVID (OAB RJ150892) 
ADVOGADO: EVANGELINA XAVIER (OAB RJ182717) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE PISO, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO 



AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, NO QUE FOI SECUNDADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ANTERIORMENTE 
FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15 , O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045040-18.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172) 

APELANTE: CLAUDEILSON CASTRICIANO ARAUJO DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: TARCISIO AMARAL DANTAS (OAB RJ184220) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 85, §11, DO CPC/15, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA DEFERIDA NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO CPC/2015, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, JULGANDO PROCEDENTE O 
PEDIDO PARA CONDENAR A PARTE RÉ A PROCEDER À REFORMA DO AUTOR, A PARTIR 
DA DATA DA CITAÇÃO, COM PROVENTOS CALCULADOS COM BASE NA REMUNERAÇÃO 
CORRESPONDENTE AO GRAU IMEDIATAMENTE SUPERIOR AO QUE POSSUI NA ATIVA, 
COM O CONSEQUENTE PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS, ACRESCIDOS DE JUROS 
DE MORA, A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA, QUE DEVERÁ INCIDIR 
SOBRE CADA PRESTAÇÃO, A PARTIR DA DATA QUE DEVERIA TER SIDO PAGA, AMBOS 
CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ATÉ A DATA DA EFETIVA 
REFORMA, BEM COMO DECLARAR O DIREITO DA PARTE AUTORA À ISENÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA SOBRE SEUS PROVENTOS, DESDE A DATA DA CITAÇÃO, BEM COMO 
À RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TAL TÍTULO, 
ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA E CORRIGIDOS COM BASE NO MANUAL DE CÁLCULOS 
DA JUSTIÇA FEDERAL. CONDENO, AINDA, A RÉ AO REEMBOLSO DAS CUSTAS E PAGAR 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, DE ACORDO COM O VALOR DA CONDENAÇÃO, 
ATENDENDO AO ARTIGO 85, § 5º E A PROGRESSIVIDADE DO PERCENTUAL 
DETERMINADO NO § 3º DO CPC, FIXO NOS MÍNIMOS LEGAIS INDICADOS NOS INCISOS I A 
III DO REFERIDO ARTIGO, QUE DEVERÁ SER APURADO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO , A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11, DO CPC/15, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS EM 
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO 
CPC/2015.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0181443-60.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 178) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARLY THEREZINHA DE ANDRADE MARQUES DA ROCHA (AUTOR) 



ADVOGADO: ANA CAROLINA DA COSTA (OAB RJ167019) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE 
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, NO QUE FOI 
SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS 
DO ART. 942 DO CPC/2015. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 17/03/2021, às 12:59 
horas, tendo sido julgados na totalidade 172 processos. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021. 
 


